
 

 

 

 

 

 

TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 16/2022 

– PREGÃO PRESENCIAL 11/2022 

 

O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 

87.612.743/0001-09, com sede na Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/n., nesta cidade, representado 

neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Douglas Fontana, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 

003.030.550-06 e portador do RG nº 8059008733, residente e domiciliado neste município de 

Espumoso, RESOLVE RESCINDIR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO em epígrafe, a qual firmou 

com a empresa GOLDENPLUS – COMÉRIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.472.278/0001-64, com sede na Rua das 

Roseiras, nº 50, na cidade de Barão do Cotegipe, RS, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  

 

O presente termo visa rescindir a Ata de Registro de Preços do item 4 constante 
da Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços nº. 16/2022 - Pregão Presencial nº 
11/2022. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - MOTIVAÇÃO  

 

A empresa GOLDENPLUS protocolou requerimento de reequilíbrio econômico financeiro, 

no entanto, conforme certidão e documentos inclusos ao processo restou comprovado a 

impossibilidade da empresa, em fornecer o produto pelo preço registrado, bem como em manter o 

preço ofertado pela segunda colocada, o que leva a rescisão da Ata, com base no princípio da 

economicidade.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
 

O presente Termo entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo impresso 
em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 
 
Espumoso, aos 23 dias do mês de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DOUGLAS FONTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


